DANIELA CELUPPI
VEREADORA DO PT
INDICAÇÃO nº 037/19
Exmo. Sr.

José Carlos Kniphoff

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:
 
         A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, que o Executivo Municipal, após estudos junto ao Setor Competente, proceda a retirada da margarina do cardápio da alimentação da merenda escolar, substituindo-a por uma opção mais saudável. Solicitamos que seja encaminhada cópia da Indicação à Secretária Municipal de Educação e ao Conselho de Alimentação Escolar. 
JUSTIFICATIVA

Nossa Indicação visa alertar que alguns fatores devem ser levados em conta para que se tenha uma alimentação escolar saudável, os principais objetivos desta mudança são os de evidenciar a melhor qualidade do alimento que além de ser direito de todo cidadão, deve ser rico em proteínas, vitaminas, fibras e ferro. 
A margarina é um produto artificial, totalmente industrializado, rica em gordura e cheia de aditivos o que pode dificultar a metabolização do organismo. Já a manteiga é um produto de origem animal. Trata-se de um derivado do leite, composto exclusivamente da gordura retirada do leite, rica em vitaminas e gorduras saudáveis.
Além do que a alimentação escolar é, muitas vezes, a única e principal refeição do dia das crianças e adolescentes das escolas públicas.

Diante de todo o exposto, solicitamos que o Executivo Municipal, através do Setor Competente, atendendo o anseio daquela da população.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 14 de fevereiro de 2019.   
                                                 DANIELA CELUPPI
VEREADORA
